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Resolução nº 11, de 17 de julho de 2025 

 

O Presidente do Conselho de Campus do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – Campus Sertão, no uso de suas 

atribuições e, de acordo com o item XIV do Artigo   nº 54 do Regimento Geral do IFRS, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Revogar, após Reunião Ordinária do Conselho de Campus, a Resolução nº 04 de 

23 de junho de 2025, conforme ata de nº 02 de 16 de julho de 2025. 

Art. 2º- Aprovar o ofício nº 16 da Direção de Ensino/Comissão Disciplinar Estudantil com 

pedido de desligamento de estudante. 

 

                                                                       Sertão, 17 de julho de 2025. 

 
 

 

 

 

 

 

 

Clever Variani 
Diretor-Geral do Campus Sertão 
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